
Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

05.001.04.122.0009.2.081.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

76-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.840,00

83-3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 156.000,00

07.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

07.002.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

07.002.04.123.0010.2.122.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

143-3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 115.000,00

08.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.08.244.0040.2.141.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

441-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.10.122.0009.1.228.   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

2334-4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.002.00.000.0000.0.000.   DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

12.002.12.365.0022.2.306.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DOS 5% E 25%  

1463-3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

12.003.00.000.0000.0.000.   DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.361.0023.2.318.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%  

1604-3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

Total Suplementação: 701.840,00

Redução

04.000.00.000.0000.0.000.   GABINETE DO PREFEITO  

04.001.00.000.0000.0.000.   GABINETE DO PREFEITO  

04.001.04.122.0006.2.061.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  

13-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.840,00

06.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

06.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

06.001.04.121.0011.2.101.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

101-3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 13.000,00

08.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.08.244.0040.2.141.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

440-3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 24.000,00

09.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

09.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

09.001.18.541.0016.2.201.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

653-3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº. 2161/2024

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.
 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei
Orçamentária Anual-LOA nº. 2992/2023, de 20/12/2023,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 701.840,00
(setecentos e um mil oitocentos e quarenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:
 

 
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor R$ 701.840,00 (setecentos e um mil oitocentos e quarenta reais),
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
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10.001.10.302.0017.2.226.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA  

940-3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

10.001.10.303.0017.2.244.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES.  

1071-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

11.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

11.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

11.001.11.334.0020.2.281.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

1254-3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.002.00.000.0000.0.000.   DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

12.002.12.365.0022.2.306.   MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DOS 5% E 25%  

2328-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

1468-3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00

13.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E  

    LAZER - SEJUV  

13.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

13.001.27.812.0025.2.384.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICIPIO  

1770-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

14.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA - SEMUTRANS  

14.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.06.181.0026.2.401.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

1831-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00

15.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO  

15.001.04.122.0009.2.421.   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOSADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO  

1890-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

20.000.00.000.0000.0.000.   ENCARGOS ESPECIAIS  

20.001.00.000.0000.0.000.   ENCARGOS ESPECIAIS  

20.001.28.843.0000.0.137.   APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICITATUARIAL DO RPPS  

2089-3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICITATUARIAL DO RPPS 141.000,00

Total Redução: 701.840,00

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
 
PAÇO MUNICIPAL, 28 de agosto de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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